
Prefeitura do Município de Sarandi 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua Timbó, 525 - Caixa Postal, 13 - Fone: 22.4665 

Estado do Paraná 

DECRETO NQ 025/83. 

Súmula:- l~dota o Decz-ebo nº 1.183/78- de 22.- 
08. 78- e disposições eequerrtea., do Município - 
de I't'Ia.rialva, r.a :forma que especifica. 

JULIO BIFON, Prefeito Mtt.~icipal de Sarandi,Es• 

tado do Parar.á, no uso de suas atribuições le 

gais, 

DECRETA: 

Art.lQ)-Fica Adotado para o Município de Sarandi,Estado do Paraná,a 

tp dia 31/12/83, termos do Decreto n2 1.183- de 22/08/781 e 
disposições sequentes, do Xu..."l.icÍpio de Warialva/P:r., que co~ 

cede Benefícios Fiscais à firma TuIEOANICA BRASTORNO LTDA- e/ 
Sucessores. 

Art.22)-Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data ie sua publicação. 

PAÇO WlJJNICIPAii, 28 de março d.e l. 983* 
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